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I - RELATÓRIO

A presente proposição ratifica a 2a (segunda) alteração do protocolo de intenções do
consórcio público intermunicipal para desenvolvimento sustentável da região lindeira ao Parque
Nacional do Iguaçu - CIDELPARNA.

H - VOTO DO RELATOR

Conforme as atribuições dispostas no Art. 42 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cascavel, e tendo em vista que o município de Cascavel está autorizado a participar
do Consórcio Público Intermunicipal para Desenvolvimento Sustentável da Região Lindeira ao
Parque Nacional do Iguaçu - CIDELPARNA, através da Lei Municipal n° 6.167, de 26 de
dezembro de 2012, meu voto é pela APROVAÇÃO da presente matéria.

III - VOTOS DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relator: Vereadores José Roberto Magalhães Pereira, Paulino Pereira da Luz
e Romulo Quintino.

Palácio José Neves Formighieri, 05 de fevereiro de 2014.
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